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TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA E LUIS EDUARDO PEREIRA RIOS E LUCAS PEREIRA RIOS, COMO
LOCADORES, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede
situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato
representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´AnaRibeiro,
doravante denominado LOCATÁRIO, e LUIS EDUARDO PEREIRA RIOS E LUCAS PEREIRA
RIOS, menores, representados por ROBINSON RIOS PEREIRA, CPF nº. e
CLÁUDIA JUSSARA DE ANDRADE PEREIRA, CPF nº , doravante
denominados LOCADORES, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 36/2013,
protocolado sob nº. 003.0.50352/2013, CONTRATO Nº. 30/2013 - SGA, que independente
de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº.
9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as
cláusulas e condições seguintes

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas aos
LOCADORES, constantes no preâmbulo, a CLÁUSULA QUARTA, item 4.4 e prorrogar a
vigência contida na CLÁUSULA QUINTA, que tem como objeto a Locação de Imóvel
Urbano, para fins não residenciais, pertencente aos LOCADORES, situado à Rua Antônio
Borges Laranjeira, nº 120, Centro, Ibotirama-BA, conforme indicado na CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato Original
passa de R$ 1.997,33 (um mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e três
centavos) para R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais), representando um aumento
de 57,2% sobre o valor atualmente contratado;
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